
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3698/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18075/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor RENATO RODRIGUES DE JESUS, código s163651, Analista Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do
Trabalho de Formosa, ocupado pelo servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3699/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18317/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora MAÍSA DE ARAÚJO GOMES, código s203020, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
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para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, ocupado pela
servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL, código s203288, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3700/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18088/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação para titular de
cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor GILBERTO SILVA MENDES, código s011594, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara. 
Art. 2º Nomear o servidor GILBERTO SILVA MENDES, código s011594, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT
18ª CJ-3, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 3º Remover o servidor GILBERTO SILVA MENDES, código s011594, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara para a 3ª Vara do Trabalho de
Goiânia.  
Art. 4º Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 2060/2019, que designou a servidora MAÍSA DE ARAÚJO GOMES, código s203020, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT
18ª CJ-3, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, ocupado pelo servidor GILBERTO SILVA MENDES, código s011594.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.      
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3702/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18078/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação para titular de
cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Art. 2º Nomear a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª
CJ-3, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 3º Remover a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia para a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia.  
Art. 4º Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 3627/2019, que designou o servidor DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código 162663,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria,
código TRT 18ª CJ-3, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pela servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308.  
Art. 5º Designar o servidor DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código 162663, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pela servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.     
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
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PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3703/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18063/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação para titular de
cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Art. 2º Nomear o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código
TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Formosa.  
Art. 3º Remover o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia para a Vara do Trabalho de
Formosa.  
Art. 4º Revogar o art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 1555/2019, que designou a servidora MARÍLIA POMPEU MARTINS, código
s202869, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pelo servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.      
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3705/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18505/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação para titular de
cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017,     
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL, código s203288, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Quirinópolis. 
Art. 2º Nomear a servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL, código s203288, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código
TRT 18ª CJ-3, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara.  
Art. 3º Remover a servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL, código s203288, da Vara do Trabalho de Quirinópolis para a 1ª Vara do Trabalho de
Itumbiara.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3706/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18472/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
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da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora CRISTIANE MARTINS GERVÁSIO, código s203051, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia,
ocupado pelo servidor GILBERTO SILVA MENDES, código s011594, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGPE Nº 3696/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 16946/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor ERNEST PENNA, no cargo efetivo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, conforme o que autoriza o artigo
3º da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de
2005, incs. I, II, III, e parágrafo único. Os proventos seguem o disposto nos arts. 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a
redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67 (redação original) da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001;
pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de
abril de 1998, art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001 e Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 – 7ª Vara Federal,
Seção Judiciária/DF.  
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE
SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019
 

ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019
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ATA DE CORREIÇÃO - CEJUSC APARECIDA DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
CEJUSC JT18 – APARECIDA DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019
 

ATA DE CORREIÇÃO - 1ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3684/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Juiz Titular da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia encontra-se respondendo cumulativamente pelo Juízo
Auxiliar de Execução, bem como atua como Juiz Auxiliar da Vice-Presidência; 
CONSIDERANDO o deferimento de férias residuais ao Excelentíssimo Juiz Luciano Santana Crispim, por meio da PORTARIA TRT 18ª
SCR/NGMAG Nº 2662/2019; 
CONSIDERANDO o deferimento de licença médica à Excelentíssima Juíza Célia Martins Ferro, auxiliar fixa da 13ª Vara do Trabalho, por meio da
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3632/2019; 
CONSIDERANDO a informação prestada pela Excelentíssima Juíza Célia Martins Ferro de que haverá prorrogação de licença médica deferida;  
CONSIDERANDO a designação dos juízes volantes para outras localidades no mesmo período, 
CONSIDERANDO a impossibilidade dos Juízes Auxiliares fixos atuar na 13ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO consulta à lista de antiguidade do Juízes Titulares que tem interesse em atuar em outras Varas do Trabalho; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, letra b, do novo Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho RANÚLIO MENDES MOREIRA, Titular da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás para, cumulativamente e
excepcionalmente, atuar na 13ª Vara do Trabalho de Goiânia no período de 18 a 25 de novembro de 2019. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, no período supracitado, no percurso Valparaíso - Goiânia – Valparaíso. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3686/2019 
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O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a alteração das férias da Excelentíssima Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, Alciane Margarida de Carvalho,
deferidas pela PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3642/2019, no período de 20 a 22 de novembro de 2019, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza Auxiliar Fixa da supracitada Vara do Trabalho, Blanca Carolina Martins Barros, deferidas pela
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3004/2018, no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2019, 
CONSIDERANDO a designação dos demais juízes volantes para outras localidades no mesmo período, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO a indisponibilidade momentânea de outros juízes substitutos lotados no Foro Trabalhista de Anápolis; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
DESIGNAR a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta WANESSA RODRIGUES VIEIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis,
para responder pela titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 20 a 22 de novembro de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3687/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a remoção da Excelentíssima Juíza do Trabalho Rosane Gomes de Menezes Leite da Vara do Trabalho de Quirinópolis, para a
titularidade de 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara a partir do dia 22 de novembro de 2019, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº
3638/2019; 
CONSIDERANDO a abertura do Edital de Promoção TRT 18ª Região SCR/NGMAG Nº 07/2019 para a titularidade da Vara do Trabalho de
Quirinópolis; 
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder
pela titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 3115/2019; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO a designação dos demais juízes volantes para outras localidades no mesmo período; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º Prorrogar a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis de 12 de dezembro de 2019  a 19 de janeiro de 2020. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, quando necessário, no percurso Goiânia – Quirinópolis – Goiânia, bem como o
pagamento das respectivas diárias.     
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3688/2019         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, bem como as disposições contidas nos autos do PA Nº 17.892/2019,  
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XVII, do novo Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Lotar o Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES na Secretaria da Corregedoria Regional, na condição de volante regional, a
partir de 25 de novembro de 2019. 
Art. 2º Revogar, em parte, a PORTARIA TRT 18ª SGP/GM Nº 3260/2018 no tocante à lotação do magistrado como auxiliar fixo da 4ª Vara do
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Trabalho de Goiânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 18108/2019 – SISDOC. 
Interessada: Adnólia Pereira de Oliveira Aires. 
Assunto: Autorização para prestação de serviço extraordinário. 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3693/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 18423/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor PAULO HENRIQUE BEZERRA ARAÚJO de Goiânia-GO a Piracanjuba-GO, no período de 21 a 23/11/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CUMPRIR MANDADOS/DILIGÊNCIA - Cumprir mandados  judiciais nas cidades de Hidrolândia, Cromínia, Mairipotaba, Professor Jamil e
Piracanjuba, conforme P. A. nº 17539/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3694/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 18477/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor GEAZIR BORGES DE SOUZA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Fazer a segurança no evento TRT PARA TODOS, em Brasília-DF, conforme PA 4788/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3685/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 18422/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Formosa-GO, nos dias 21 e 22/11/2019, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para transporte de servidores da Divisão de Engenharia que irão vistoriar a obra de
reforma da Vara do Trabalho de Formosa, conforme P. A. nº 7282/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3708/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 18155/2019, 
RESOLVE: 
Autorizar a liberação do servidor LÚCIO MALAGONI CARDOSO, ocupante do cargo da carreira de Analista Judiciário - Apoio Especializado
Medicina,  para participar do curso SISTEMA ENDOCANABINÓIDE E APLICAÇÕES CLÍNICAS DA CANNABIS MEDICINAL, a realizar-se no dia
06/12/2019, em Goiânia-GO, sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3695/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 18476/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP -  Fazer segurança no evento TRT PARA TODOS, em Brasília - DF, conforme PA. 4788/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3707/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o teor do Processo Administrativo nº 18095/2019, e  
Considerando o teor do art. 27 da Resolução CSJT nº 110/2012, 
RESOLVE: 
Conceder à servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL, código s203288, trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 22 de novembro a 1º de
dezembro de 2019, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, em virtude de sua remoção da Vara do Trabalho de Quirinópolis para a 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3691/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17824/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora FERNANDA ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA, código s202921, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de
Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 11 de novembro de 2019.  
Art. 2º Considerar dispensada a servidora MARIA LUIZA FLEURY PINTO, código s008550, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho
Welington Luis Peixoto, a partir de 11 de novembro de 2019.  
Art. 3º Considerar revogada, com efeitos a partir de 11 de novembro de 2019, a autorização anteriormente concedida à servidora FERNANDA
ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA, código s202921, para trabalhar em regime de teletrabalho na Assessoria de Apoio Administrativo da
Presidência.  
Art. 4º Considerar removida a servidora FERNANDA ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA, código s202921, da Assessoria de Apoio
Administrativo da Presidência para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Welington Luis Peixoto, a partir de 11 de novembro de 2019. 
Art. 5º Considerar removida a servidora MARIA LUIZA FLEURY PINTO, código s008550, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Welington
Luis Peixoto para a Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 11 de novembro de 2019. 
Art. 6º Considerar designada a servidora MARIA LUIZA FLEURY PINTO, código s008550, para exercer a função comissionada de Assistente
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Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora FERNANDA
ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA, código s202921, a partir de 11 de novembro de 2019. 
Art. 7º Considerar designada a servidora CAROLINA AFONSO VIEIRA DE MORAIS, código s202367, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT18ª FC-5, do Gabinete do
Desembargador do Trabalho Welington Luis Peixoto, anteriormente ocupada pela servidora MARIA LUIZA FLEURY PINTO, código s008550, a
partir de 11 de novembro de 2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3692/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18326/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor ROGÉRIO MARQUES DA MOTA, código s121632,  à disposição desta Corte, da função comissionada de Assistente
de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 22 de novembro de 2019.  
Art. 2º Remover o servidor ROGÉRIO MARQUES DA MOTA, código s121632, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia para a 3ª Vara do Trabalho de
Goiânia, a partir de 22 de novembro de 2019.  
Art. 3º Designar, em caráter excepcional, o servidor ROGÉRIO MARQUES DA MOTA, código s121632, para exercer a função comissionada de
Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 22 de novembro de 2019.  
Art. 4º Dispensar o servidor DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código s162663, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir
de 22 de novembro de 2019.  
Art. 5º Remover o servidor DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código s162663, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia para a 4ª Vara do Trabalho
de Goiânia, a partir de 22 de novembro de 2019.  
Art. 6º Designar o servidor DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código s162663, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor
de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 22 de novembro de 2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3689/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18164/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o teor da alínea “b”, do inciso II, do art. 1º, da Portaria TRT 18º GP/GDVP/SGPe nº 2115/2019,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor JOÃO PAULO ALVARENGA, código s203267, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 18 de
novembro de 2019.  
Art. 2º Considerar designado o servidor JOÃO PAULO ALVARENGA, código s203267, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Jataí, anteriormente ocupada pelo servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código s010300, a partir
de 18 de novembro de 2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3690/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18046/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor OLYMPIO CARLOS MOREIRA JÚNIOR, código s008500, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 22
de novembro de 2019. 
Art. 2º Remover, a pedido, o servidor OLYMPIO CARLOS MOREIRA JÚNIOR, código s008500, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara para a 3ª
Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 22 de novembro de 2019. 
Art. 3º Revogar, com efeitos a partir de 22 de novembro de 2019, a autorização anteriormente concedida ao servidor OLYMPIO CARLOS
MOREIRA JÚNIOR, código s008500, para trabalhar em regime de teletrabalho na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara. 
Art. 4º Designar o servidor OLYMPIO CARLOS MOREIRA JÚNIOR, código s008500, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT18ª FC-5, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora ANDREA ARRAIS LOUSA, código s203351, a
partir de 22 de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3701/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o teor do Processo Administrativo nº 18088/2019, e  
Considerando o teor do art. 27 da Resolução CSJT nº 110/2012, 
RESOLVE: 
Conceder ao servidor GILBERTO SILVA MENDES, código s011594, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 22 novembro até 1º de dezembro de 2019, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, em virtude de sua remoção da 1ª Vara do Trabalho de
Itumbiara para a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3704/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o teor do Processo Administrativo nº 18063/2019, e  
Considerando o teor do art. 27 da Resolução CSJT nº 110/2012, 
RESOLVE: 
Conceder ao servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 22 novembro até 1º de dezembro de 2019, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, em virtude de sua remoção da 4ª Vara do Trabalho de
Goiânia para a Vara do Trabalho de Formosa. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 21 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18191/2019 – SISDOC 
Interessado(a): FERNANDO FONSECA MAGALHÃES 
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG/SGPE 1     Portaria GP/SGPE 4

Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 18277/2019 – SISDOC 
Requerente: Márica Francisco Costa (usuário externo) 
Interessado: Clayton Rezende 
Motivo: Pela presteza e excelência no atendimento realizado.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18150/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MARISSOL SOARES DE OLIVEIRA MOREIRA 
Assunto: Kit Maternidade 
Decisão: Deferimento da licença à gestante pelo período de 21 de outubro de 2019 a 17 de fevereiro de 2020, e da respectiva prorrogação, no
período de 18 de fevereiro de 2020 a 17 de abril de 2020, inclusão de dependente econômico, auxílio-natalidade e pré-escolar. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17841/2019 – SISDOC 
Interessado(a): CRISTIANE PREVIATI 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16458/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MURILO DE OLIVEIRA E SOUZA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18457/2019 – SISDOC 
Interessado(a): ZILENE NOLÊTO MENDES 
Assunto: Exclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda  
Decisão: Deferido 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18444/2019 – SISDOC 
Interessado(a): WEDSON WAGNER RODRIGUES LEITE 
Assunto: Exclusão de dependente(s) para fins de Declaração de Família 
Decisão: Deferimento
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 058/2019 (PA nº 13665/2019), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de disjuntores diferenciais residuais bifásicos. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União. Cujo item foi adjudicado para a empresa: ELETROQUIP COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA (CNPJ:
05.854.663/0001-97): 1 – R$ 120,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No dia 18 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pela


Excelentíssima Juíza Titular, Fabíola Evangelista Martins, pelo Diretor de Secretaria


e demais servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a


este exercício, iniciada em 04 de novembro de 2019, com fundamento no artigo 682,


XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 55/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2837/2019,  em 24 de outubro de 2019,  na página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo


artigo  1º,  II,  do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que


conversou  com  a  magistrada,  servidores,  estagiários  e  demais  colaboradores,


orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a


melhoria dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Aparecida de Goiânia e a AGATRA –


Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da
1
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Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 309 e


310, expedidos em 04 de novembro de 2019. Embora regularmente divulgada, não


foi registrado o comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados


em apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 31/10/2019, constatou-se os seguintes afastamentos da


magistrada titular:


* Dados extraídos do sistema SGM em 04.11.2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As  Varas  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  possuem  jurisdição  sobre  os


municípios de Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de Goiás,


Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor Jamil e


Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 27% (de 455.657 para 578.179 habitantes1 em 2019). O


município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2017, o


município de Aparecida de Goiânia possui 9.502 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 108.409 pessoas,  com salário  médio


mensal de 2 salários mínimos. Cerca de 99,8% da população reside na área urbana


do município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2018),  1.435  novas ações. Constata-se,


em relação  ao  exercício  de  2017,  uma queda  na  movimentação  processual  de


25,2%  (-484  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2016/2018),  a  unidade


recebeu, em média, 1.776 processos/ano. Neste exercício, considerando o número


de ações protocoladas até outubro, a demanda processual desta Vara do Trabalho


deverá ficar em torno de  1.544 processos,  sinalizando um ligeiro acréscimo em


relação ao exercício anterior.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  01.10.2018  a  30.09.2019,  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o


seguinte desempenho: 99º lugar, entre 664 Varas do Trabalho existentes no País


dentro  da  mesma  movimentação  processual;  14º  lugar  entre  32  Varas  do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; 1º


lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 214 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que a magistrada titular desta


Vara  do  Trabalho  comparece  habitualmente  à  unidade,  realizando  audiências


semanalmente de segunda a quinta-feira, assiduidade considerada condizente com


a  demanda  processual  desta  Vara  do  Trabalho,  nos  termos  do  art.  19,  II,  da


CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor o


reduzido prazo para designação de audiências neste Juízo, o que demonstra um


efetivo controle da pauta, em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.
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1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


Tipo


Inicial 313 26,08 1,46


Instrução 103 8,58 0,48


Una 0 0,00 0,00


ATC Conhecimento 2 0,17 0,01


ATC Execução 115 9,58 0,54


Média 533 44 2


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na unidade


Média Diária de 
Audiências na unidade


Últimas Audiências Designadas – 1ª VT de Aparecida de Goiânia


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Inicial novembro/2019 novembro/2019


Instrução novembro/2019 dezembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 04.11.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


30


87


34
42


29


39


24
32


1ª VT de Aparecida
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


53


250


56


223


52


186


45


109


1ª VT de Aparecida
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1974


2176


775
881


1919


2116


774
851


1.435


1.741


620
726


1.287 1.344


461
566


1ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 8


2019 183


191


TEMPO MÉDIO 71 DIAS


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 31/10/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


40


25


40


19


42


11


42


10


1ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


401


119


402


89


300


95


219


98


1ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um efetivo controle do


prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito sumaríssimo, sempre em


patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado pela Corregedoria Regional.


No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito  ordinário,  percebe-se uma sensível  redução desse


prazo a partir do exercício de 2017, já se encontrando, na atualidade, bem abaixo da


meta  regional  de  180  dias.  Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –


Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo médio para


designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de 34 dias no ano de 2017,


sofreu  redução,  em 2018,  passando  para  28,86 dias,  tendo  sido  alterado neste


exercício  (até o mês de outubro)  para 24 dias; no rito  ordinário,  o  prazo médio


aferido passou de  41,81 dias  em 2017 para  38,69 dias em 2018, chegando a  32


dias em outubro deste ano.  No tocante ao prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  os  referidos  relatórios


apontam  que,  no  rito  sumaríssimo,  o  prazo  de  55,73  dias em  2017,  sofreu


decréscimo, em 2018, chegando a 51,85 dias, tendo sido reduzido em 2019 (até o


mês de outubro) para 45 dias; no rito ordinário, a média desceu de 222,51 dias em


2017, para 186,22 dias em 2018, e, em 2019 (até o mês de outubro), passou para


109  dias. A  análise  do  estoque  da  unidade  (Processos  sem  julgamento)


demonstra que o juízo correcionado observa fielmente a ordem cronológica


dos processos ajuizados. Por fim, o Desembargador-Corregedor destacou que a


1ª Vara do Trabalho de  Aparecida de Goiânia obteve excelente desempenho no


cumprimento  da Meta  1  em 2018,  com percentual  de  131,9%  (1.435 processos


recebidos  e  1.741  solucionados),  culminando  na  redução  da  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, de 19% em 2017, para 11% ao final do


exercício de 2018.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 111,9%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente). Traduzindo em números, a 1ª Vara do Trabalho


de Aparecida iniciou 603 e baixou 621 execuções, o que culminou em uma taxa de


congestionamento  de  77%, acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  desse  bom desempenho  da


unidade, encareceu à Excelentíssima Juíza que aqui atua, bem como ao corpo de


servidores  da  Secretaria,  que  continue  observando  as  orientações  contidas  na


Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo uma maior inclusão em pauta de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


465


325
352


401


312 338


603
549


621


536
509 523


1ª VT de Aparecida
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Taxa de Congestionamento (%)


81 82


77
75


1ª VT de Aparecida
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  137.319 protocolizações no período de dezembro/2018 a setembro/2019,


ficando um pouco abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do


Trabalho com movimentação processual similar, que registrou 152.038. Além disso,


segundo informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os


seguintes convênios: RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE


INDISPONIBILIDADE–CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO


DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do Relatório de


Correição). O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada e servidores


pela efetiva utilização das ferramentas postas à disposição juízo na fase executória,


razão, certamente, do bom desempenho da unidade, conforme anotado no tópico


anterior.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  164  processos com  dados


cadastrais  das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações


incompletas ou erradas nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o


Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se


excluídos  todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  48 registros nessa


condição. Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os


processos remanescentes já foram vistoriados recentemente pelos servidores, não


tendo logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar


de cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou físicos, as


determinações  constantes  da Resolução Administrativa  nº  32/2014,  que trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda  dos  autos,  se  intermediária  ou  permanente,  indicando  os  respectivos


prazos de guarda,  conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do


artigo 336 do PGC (item 7.2 – 1 do Relatório de Correição).


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do atendimento da recomendação feita na ata anterior, não há necessidade


de reiteração.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição); e
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8.2.2 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto


à necessidade de fazer constar de todas as publicações, nas ações de execução


fiscal,  o  número das CDA's respectivas,  conforme apurado do item  7.2 – 15 do


Relatório de Correição.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de 12 (doze)


servidores efetivos, incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 2 claros de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018,  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  recebeu  1.776  processos. O


ANEXO  III  da  Resolução  63/2010 do  CSJT  prevê,  para  as  unidades  com


movimentação  entre  1.501  e  2.000  processos  ao  ano,  um  quadro  de  11  a  12


servidores  (descontados  os  2  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-


Corregedor registrou que a unidade possui um quadro de lotação de 12 servidores,


adequado ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida) 


No exercício de 2018,  a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual de  131,9% no cumprimento dessa meta (1.435 processos recebidos e


1.741  solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (122,5%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  a  Excelentíssima  Juíza  que  atua  na


unidade pelo excelente resultado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 
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A unidade possuía 759 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 727 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 30 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de  110,8%. O Desembargador-Corregedor parabenizou a


magistrada pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de 71,6%, muito acima da média regional. Em 2018, o índice


de acordo foi de  51,1%. O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida)


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  603  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  621  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  111,9%,  desempenho


considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  possuía  7  ações  coletivas


distribuídas até 31/12/2015 pendentes de solução, das quais 5 foram julgadas em


2016, 1 em 2017 e 1 em 2018, atingindo, para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  102%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  a


magistrada da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  32  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 42 processos
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e julgou 59, totalizando 15 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de 209,1%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou a magistrada pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 1ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi de 163 dias.


Conforme anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de


2018, foi de 114 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida no período) 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a outubro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  102,9% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou a Excelentíssima Juíza atuante na unidade pelo resultado


parcial alcançado.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 572 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 555 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  outubro,  a  unidade


solucionou mais 32 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  108,14%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  a


magistrada pelo resultado parcial alcançado, encarecendo, todavia, a continuidade


na solução preferencial dos processos mais antigos. 
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Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 50,99%, um pouco acima da média regional. Até o mês de


outubro deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de  52%,


atingindo,  para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de  115,14%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  à


Excelentíssima  Juíza  Titular  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a outubro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  83,44% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor exortou a magistrada, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguir


dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase  executória,


visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar, até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia julgou, até o final de 2018, as 5


ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 pendentes de solução, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102,04%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou a magistrada da unidade pelo  resultado


alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período)


A  unidade  possui  8  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,
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pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de outubro, a unidade recebeu mais 20 processos e julgou 35, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  112%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  a  magistrada  pelo  resultado  parcial


alcançado,  exortando-a,  com  auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a  seguir


dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que  figurem  como  parte  os


maiores litigantes. 


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 1ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em 2017 foi de  147,88


dias.  No  presente  exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de


outubro, o prazo médio desta unidade foi 69,95 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se com a Excelentíssima Juíza Titular,  expondo-lhe os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes.  A magistrada agradeceu a oportunidade e


solicitou providências,  por  parte da STIC do Tribunal,  quanto à internet  do


Fórum Trabalhista, sempre muito lenta no período vespertino, comprometendo


a regular execução das tarefas na Secretaria.  O Desembargador-Corregedor


determinou o envio de cópia desta ata à STIC para manifestação, em 5 dias. Em


seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros:


12.1 A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou forte queda na


demanda processual no exercício de 2018, certamente em decorrência da Reforma


Trabalhista,  com  redução  de  25,2%  no  volume  de  ações  protocoladas  (-484


processos).  Para  este  exercício,  considerando  a  movimentação  processual  de


janeiro a outubro, a unidade deverá registrar demanda processual superior a 1.500


processos, sinalizando um ligeiro acréscimo em relação ao exercício anterior (1.544
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processos,  conforme item 4  desta  Ata). A ordem cronológica  no julgamento  dos


processos é rigorosamente observada pela magistrada titular,  conforme se vê no


item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, até o mês


de outubro de 2019, era de 45 dias no sumaríssimo e 109 dias no ordinário, abaixo


da meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias, respectivamente, o


que demonstra o comprometimento e a operosidade da Excelentíssima Juíza Titular.


Foi recomendado, apenas, à magistrada titular desta Vara do Trabalho, a prolação


de  sentenças  líquidas,  conforme  Recomendação  nº  4/CGJT,  já  noticiada  pela


Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  tendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição realizada na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar a atual demanda processual, embora haja na atualidade 02 (dois) claros de


lotação. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância


dos prazos legais e das determinações emanadas pela magistrada titular. O Diretor


de Secretaria, Fábio Santos Gama, mostrou-se diligente com seus misteres, o que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correicional.


A impressão desta Corregedoria Regional parece ser a mesma do público externo, já


que na última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a 1ª Vara do Trabalho


de  Aparecida  foi  uma  das  unidades  que  mais  se  destacaram  na  prestação


jurisdicional, merecendo boa avaliação nos quesitos “cordialidade no atendimento”,


“clareza  e  precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”,  “rapidez  e


facilidade  de  acesso  às  informações”,  “rapidez  na  solução  dos  processos”  e


“atuação  dos  magistrados”.  Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor


parabenizou a magistrada e toda a equipe de servidores desta Vara do Trabalho, na


pessoa  de  seu  competente  Diretor,  pelo  comprometimento  e  operosidade  no


desempenho de seus misteres;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 
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12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Fabíola  Evangelista  Martins,  bem  como  todos  os


servidores  da  Secretaria,  pelos  resultados  apurados  nesta  visita  correcional  e,


notadamente, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal em relação


às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de Justiça em


2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu


6  delas,  tendo  ficado  bem  próximo  de  se  cumprir  a  meta  3,  com  grau  de


cumprimento aferido em  99,7%.  A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


cumpriu  todas  as  7  metas  nacionais,  conforme  anotado  no  item  10  desta  ata,


desempenho considerado excelente pelo Desembargador-Corregedor e digno dos


maiores encômios, e que rendeu à unidade o recebimento do SELO METAS DO


CNJ 2018, na categoria DIAMANTE, instituído no âmbito do TRT18 pela Portaria


Conjunta  TRT  18ª  GP/SGJ/SCR  Nº  887/2018,  em  solenidade  realizada  no  dia


22/02/2019, na sede do Tribunal.  A propósito disso, o Desembargador-Corregedor


concitou a magistrada e servidores da unidade a seguirem se empenhando na busca


pelo atingimento das metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça


do  Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as  orientações  da  Corregedoria


Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas do dia 18 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 21 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No dia 19 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pela


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Nara  Borges  Kaadi  Pinto  Moreira,  pelo  Diretor  de


Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária


relativa a este exercício, iniciada em 04 de novembro de 2019, com fundamento no


artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 55/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2837/2019,  em 24 de outubro de 2019,  na página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo


artigo  1º,  II,  do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que


conversou  com  a  magistrada,  servidores,  estagiários  e  demais  colaboradores,


orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a


melhoria dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Aparecida de Goiânia e a AGATRA –


Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da
1
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Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 309 e


310, expedidos em 04 de novembro de 2019. Embora regularmente divulgada, não


foi registrado o comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados


em apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 31/10/2019, constatou-se os seguintes afastamentos da


magistrada titular:


* Dados extraídos do sistema SGM em 04.11.2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


2
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As  Varas  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  possuem  jurisdição  sobre  os


municípios de Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de Goiás,


Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor Jamil e


Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 27% (de 455.657 para 578.179 habitantes1 em 2019). O


município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2017, o


município de Aparecida de Goiânia possui 9.502 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 108.409 pessoas,  com salário  médio


mensal de 2 salários mínimos. Cerca de 99,8% da população reside na área urbana


do município. 


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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45%
55%


3ª VT de Aparecida de Goiânia 
2017


Sumaríssimo Ordinário


57%


43%


3ª VT de Aparecida de Goiânia 
2018


Sumaríssimo Ordinário
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.465 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 26,1% (-


517 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.812  processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até outubro, a  demanda processual  desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 1.534 processos, sinalizando um ligeiro acréscimo em relação ao


exercício anterior.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  01.10.2018  a  30.09.2019,  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o


seguinte  desempenho: 160º  lugar,  entre 664 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual; 23º lugar entre 32 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; 2º


lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia.


7


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
1/


11
/2


01
9 


09
:3


7:
29


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


16
31


1/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
03


93
46


67
Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
2856/2019 - Quinta-feira, 21 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
1/


11
/2


01
9 


09
:3


7:
29


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


16
31


1/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
03


93
46


67
Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
2856/2019 - Quinta-feira, 21 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 214 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que a magistrada titular desta


Vara  do  Trabalho  comparece  habitualmente  à  unidade  e  realiza  audiências


semanalmente de segunda a quinta-feira, assiduidade considerada condizente com


a  demanda  processual  desta  Vara  do  Trabalho,  nos  termos  do  art.  19,  II,  da


CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor o


reduzido prazo para designação de audiências neste Juízo, o que demonstra um


efetivo controle da pauta, em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.


9


3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


Tipo


Inicial 214 17,83 1,00


Instrução 112 9,33 0,52


Una 103 8,58 0,48


ATC Conhecimento 3 0,25 0,01


ATC Execução 26 2,17 0,12


Média 458 38 2


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na unidade


Média Diária de 
Audiências na unidade


Últimas Audiências Designadas – 3ª VT de Aparecida de Goiânia


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Inicial novembro/2019 dezembro/2019


Instrução dezembro/2019 dezembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 08.11.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


46


56


34
40


26
32


23
27


3ª VT de Aparecida
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


59


154


56


211


43


186


44


115


3ª VT de Aparecida
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1990


1737


492


830


1982


2289


720


953


1.465


1.795


645
779


1.278 1.271


488 532


3ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


317


98


357


259
246


125


175


76


3ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


48


31


42


15


43


7


42


15


3ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2017 1


2018 11


2019 273


285


TEMPO MÉDIO 88 DIAS


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 11/11/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um efetivo controle do


prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito sumaríssimo, sempre em


patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado pela Corregedoria Regional.


No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito  ordinário,  percebe-se uma sensível  redução desse


prazo a partir do exercício de 2018, já se encontrando na atualidade bem abaixo da


meta  regional  de  180  dias.  Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –


Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo médio para


designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de 34,17 dias no ano de


2017,  sofreu  redução,  em 2018,  passando para  25,67 dias,  tendo sido  alterado


neste exercício (até o mês de outubro) para 23 dias; no rito ordinário, o prazo médio


aferido passou de  39,76 dias  em 2017 para  31,51 dias em 2018, chegando a  27


dias em outubro deste ano.  No tocante ao prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  os  referidos  relatórios


apontam  que,  no  rito  sumaríssimo,  o  prazo  de  55,93  dias em  2017,  sofreu


decréscimo, em 2018, chegando a 43,36 dias, e, em 2019 (até o mês de outubro),


passou para  44 dias; no rito ordinário, a média desceu de  210,94 dias em 2017,


para 186,24 dias em 2018, com significativa baixa em 2019 (até o mês de outubro)


para  115 dias. A análise do estoque da unidade (Processos sem julgamento)


demonstra que o juízo correcionado observa fielmente a ordem cronológica


dos processos ajuizados.  Por fim, o Desembargador-Corregedor destacou que a


3ª Vara do Trabalho de  Aparecida de Goiânia obteve excelente desempenho no


cumprimento da Meta 1 em 2018, com percentual  de  133,2%   (1.465 processos


recebidos  e  1.795  solucionados),  culminando  na  redução  da  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, de 15% em 2017, para apenas 7% ao


final do exercício de 2018.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 67,5% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total de casos novos


de execução do ano corrente).  Traduzindo em números, a 3ª Vara do Trabalho de


Aparecida de Goiânia iniciou 435 e baixou 270 execuções, o que culminou em uma


taxa de congestionamento de 74%, acima da média do Regional no mesmo ano. O


Desembargador-Corregedor,  visando  um  melhor  desempenho  da  unidade  neste


exercício,  solicitou especial  atenção da Excelentíssima Juíza que aqui atua, bem


13


Taxa de Congestionamento (%)


74


70


74


81


3ª VT de Aparecida
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


338


133
99


427


235
207


435


250
270


344


211 204


3ª VT de Aparecida
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
1/


11
/2


01
9 


09
:3


7:
29


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


16
31


1/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
03


93
46


67
Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO - 3ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
2856/2019 - Quinta-feira, 21 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







como ao corpo de servidores da Secretaria, quanto à observância das orientações


contidas na Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, além de uma maior inclusão em


pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  63.495 protocolizações  no  período  de  dezembro/2018  a  setembro/2019,


ficando abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho


com movimentação processual similar, que registrou 152.038. Além disso, segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE  –  CNIB  e  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS  SALDOS  E


EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6.1 do Relatório de Correição).


O Desembargador-Corregedor, visando um melhor desempenho da unidade na fase


executória,  recomendou  à  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  uma  utilização  mais


efetiva  da  ferramenta  SABB,  bem  como  o  uso  dos  convênios


CONECTIVIDADE/CEF  e  CCS-CADASTRO  DE  CLIENTES  DE  SISTEMA


FINANCEIRO  NACIONAL,  em  conformidade  com  as  orientações  contidas  na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº1/2018.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  190  processos com  dados


cadastrais  das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações


incompletas ou erradas nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o


Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se


excluídos  todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  75 registros nessa


condição. O Desembargador-Corregedor  concedeu à Secretaria da Vara o prazo


de  15  dias  para  que  verifique  a  necessidade  de  regularização  dessas


informações  nos  sistemas  SAJ  e  PJe,  a  teor  do  que  dispõe  o  OFÍCIO-


CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.
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6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 6º, do PGC (item 7.2 – 11 do


Relatório de Correição);


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 A observância  da  disposição  contida  no  artigo  81  do  PGC,  fazendo


constar nos textos das decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos


esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social, da


possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem


como a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob


pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, §


6º do PGC (item 7.2 – 3 do Relatório de Correição);


Esta recomendação foi atendida.


7.3 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


(item 7.2 – 13 do Relatório de Correição); 


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.4 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial, recolha a contribuição previdenciária em conformidade
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com o procedimento previsto no parágrafo 5º do artigo 177 do PGC, preenchendo


a guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado no item 7.2 –


14 do Relatório de Correição; 


 Esta recomendação foi  considerada atendida,  em razão do efetivo


recolhimento da contribuição previdenciária pela Secretaria da Vara.


7.5 A redução  do  prazo  médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito ordinário, atualmente em  211 dias, para patamares


inferiores da 180 dias, adequando-se à meta da Corregedoria Regional, bem como


à média das Varas do Trabalho com movimentação processual similar.


 Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 6º, do PGC (item 7.2 – 14 do


Relatório de Correição); e


8.1.2 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


conforme apurado no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição; 
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8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na
fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6
do Relatório de Correição);


8.2.2 Que o Juízo se abstenha de extinguir os processos sem resolução do
mérito, quando houver divergência dos dados cadastrados no sistema de processo
eletrônico (PJe) com aqueles informados na petição inicial, sem oportunizar à parte
o fornecimento de elementos necessários à retificação, destacando-se que, por ora,
o  sistema  PJe  não  permite  que  tal  retificação  seja  feita  pelo  usuário  externo,
circunstância  que  exigirá  a  retificação,  enquanto  perdurar  tal  situação,  pela
Secretaria  da  Vara.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  extinção  de
processos, sem resolução de mérito, em virtude de equívoco no cadastramento da
parte  no  sistema  PJe,  conforme  apurado  no  item  7.2  –  7  do  Relatório  de
Correição;


8.2.3 A observância, pela Unidade, da disposição contida no  artigo 11-A da
CLT,  que  é  taxativo  quanto  ao  procedimento  para  aplicação  da  prescrição
intercorrente. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou a existência
de processos em que o juízo continua a aplicar o art. 40 da LEF, suspendendo a
execução em caso de omissão do exequente em indicar meios claros e objetivos
para  prosseguimento  da  execução.  Somente  após  o  decurso  do  prazo  de
suspensão, é que ocorre a remessa dos autos ao arquivo provisório. Destarte, o
Desembargador-Corregedor determina à unidade que realize a revisão de todos
os  processos  que  se  encontrem  nessa  situação,  submetendo,  quando
necessário,  o processo à apreciação judicial (item  7.2 – 12 do Relatório de
Correição);


8.2.4 Não  obstante  se  trate  de  matéria  com  viés  jurisdicional,  bem  como


considerando-se  o  respeitável  entendimento  da  Excelentíssima  Juíza  Titular


expresso  nas  decisões  proferidas  nos  processos  citados  no  item  7.2  -  18  do


Relatório de Correição, com vistas à uniformização de procedimentos nos termos


estabelecidos no PGC deste Tribunal, pondera a Corregedoria a conveniência da


observância do procedimento previsto no parágrafo único do artigo 179 do PGC
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nas execuções previdenciárias em que o crédito seja superior ao limite estabelecido


na  Portaria MPS nº 1293/2005, que fixa valores-piso para as execuções de ofício


das contribuições previdenciárias na Justiça do Trabalho, inclusive nos casos em


que o valor  esteja  abaixo  do limite  estipulado para inscrição na Dívida Ativa da


União; e


8.2.5 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme  Recomendação


TRT 18ª SCR Nº 1/2018. Nos processos constantes do item 7.2 – 20 do Relatório


de Correição, o Desembargador-Corregedor constatou a não utilização do convênio


INFOJUD.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de 12 (doze)


servidores efetivos, incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 1 claro de lotação.


Na  atualidade,  a  unidade ainda  conta  provisoriamente  com a servidora  Stefanie


Moreira  Ribeiro  Pinto  Coelho,  integrante  do  Quadro  de  Lotação  Provisória  da


Secretaria da Corregedoria Regional (QLPSCR).


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018,  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  recebeu  1.812


processos. O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades


com movimentação entre 1.501 e 2.000 processos ao ano, um quadro de 11 a 12


servidores  (descontados  os  2  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-


Corregedor  registrou  que a  unidade  possui  um quadro  de lotação adequado  ao


aludido diploma normativo.


A unidade não possui servidores atuando em regime de teletrabalho.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida) 


No exercício de 2018,  a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual de  133,2% no cumprimento dessa meta (1.465 processos recebidos e
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1.795  solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (128,3%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  a  Excelentíssima  Juíza  que  atua  na


unidade pelo excelente resultado. 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 815 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 729 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 83 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de  110,7%. O Desembargador-Corregedor parabenizou a


magistrada pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%).  (cumprida)


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de 82,4%, muito acima da média regional. Em 2018, o índice


de acordo foi de  51,5%. O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  435  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  270  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame, ao percentual de 67,5%.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  possuía  5  ações  coletivas


distribuídas até 31/12/2015 pendentes de solução, das quais 4 foram julgadas em


2016 e 1  em 2017,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o


percentual de  102%.  O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada da


unidade pelo atingimento da meta.
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Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  23  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 56 processos


e julgou 64, totalizando 15 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de 150,3%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou a magistrada pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 3ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi de 107 dias.


Conforme anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de


2018, foi de 120 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a outubro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  98,2% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor encareceu à magistrada da unidade que envide os esforços necessários


para o atingimento dessa meta.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 513 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 505 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  outubro,  a  unidade
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solucionou mais 16 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  107,87%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  a


magistrada pelo resultado parcial alcançado, encarecendo, todavia, a continuidade


na solução preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 54,69%, acima da média regional. Até o mês de outubro


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 49%, atingindo,


para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  108,96%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  à


Excelentíssima  Juíza  Titular  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a outubro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  51,13% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor exortou a magistrada, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguir


dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase  executória,


visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar, até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia julgou, até o final de 2018, a única


ação coletiva distribuída até 31/12/2016 pendente de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de  102,04%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou a magistrada da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período)
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A  unidade  possui  9  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de outubro, a unidade recebeu mais 15 processos e julgou 40, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  147%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada pelo excelente desempenho.


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 3ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em 2017 foi de  143,46


dias.  No  presente  exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de


outubro, o prazo médio desta unidade foi 72,25 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se com a Excelentíssima Juíza Titular,  expondo-lhe os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  A magistrada  agradeceu  a  oportunidade  e


disse não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez


os seguintes registros:


12.1 A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou forte queda na


demanda processual no exercício de 2018, certamente em decorrência da Reforma


Trabalhista,  com  redução  de  26,1%  no  volume  de  ações  protocoladas  (-517


processos).  Para  este  exercício,  considerando  a  movimentação  processual  de


janeiro a outubro, a unidade deverá registrar demanda processual superior a 1.500


processos, sinalizando um ligeiro acréscimo em relação ao exercício anterior (1.534


processos,  conforme item 4  desta  Ata). A ordem cronológica  no julgamento  dos


processos é rigorosamente observada pela magistrada titular,  conforme se vê no


item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, até o mês


de outubro de 2019, era de 44 dias no sumaríssimo e 115 dias no ordinário, abaixo


da meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias, respectivamente, o
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que demonstra o comprometimento e a operosidade da Excelentíssima Juíza Titular.


Foi recomendado, apenas, à magistrada atuante nesta Vara do Trabalho, a prolação


de  sentenças  líquidas,  conforme  Recomendação  nº  4/CGJT,  já  noticiada  pela


Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  tendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição realizada na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar a atual demanda processual, embora haja na atualidade 01 (um) claro de


lotação. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância


dos prazos legais e das determinações emanadas pela magistrada titular. Embora


tenha  se  constatado  o  não  cumprimento  de  algumas  recomendações  da


Corregedoria Regional, o Diretor de Secretaria, Alan Garcia Souza, tem se esforçado


para  manter  a  regularidade  dos  trabalhos  afetos  à  Secretaria  da  Vara,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  toda  a  equipe  de


servidores desta Vara do Trabalho, na pessoa de seu Diretor, pelo comprometimento


e operosidade no desempenho de seus misteres,  encarecendo, todavia,  especial


atenção  às  recomendações  feitas  nesta  ata  de  correição,  notadamente  aquelas


objeto de reiteração;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Titular, Nara Borges Kaadi Pinto Moreira, bem como todos os


servidores  da  Secretaria,  pelos  resultados  apurados  nesta  visita  correcional  e,


notadamente, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal em relação


às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de Justiça em


2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu


6  delas,  tendo  ficado  bem  próximo  de  se  cumprir  a  meta  3,  com  grau  de


cumprimento aferido em  99,7%.  A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia
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cumpriu  6  das  7  metas  nacionais,  conforme  anotado  no  item  10  desta  ata,


desempenho  considerado  muito  bom  pelo  Desembargador-Corregedor,  e  que


rendeu à  unidade o  recebimento  do SELO METAS DO CNJ 2018,  na  categoria


PRATA, instituído no âmbito do TRT18 pela Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SGJ/SCR


Nº 887/2018, em solenidade realizada no dia 22/02/2019, na sede do Tribunal. A


propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou a magistrada e servidores


da  unidade  a  seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas


nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em 2019,


observando-se fielmente as orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas do dia 19 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 21 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No  dias  18  de  novembro  de  2019,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região, Daniel Viana Júnior, e o Diretor de Secretaria


da Corregedoria Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Eneida  Martins  Pereira  de  Souza  Alencar,  pela


Excelentíssima Juíza Auxiliar, Fernanda Ferreira, pelo Diretor de Secretaria e demais


servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária  relativa  a  este


exercício, iniciada em 04 de novembro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI,


da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 55/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2837/2019,  em 24 de outubro de 2019,  na página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo


artigo  1º,  II,  do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que


conversou  com as  magistradas,  servidores,  estagiários  e  demais  colaboradores,


orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a


melhoria dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Aparecida de Goiânia e a AGATRA –


Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da


Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 309 e


310, expedidos em 04 de novembro de 2019. Embora regularmente divulgada, não


foi registrado o comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados


em apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 31/10/2019, constatou-se os seguintes afastamentos


das magistradas titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 04.11.2019.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  possuem  jurisdição  sobre  os


municípios de Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de Goiás,


Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor Jamil e


Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 27% (de 455.657 para 578.179 habitantes1 em 2019). O


município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2017, o


município de Aparecida de Goiânia possui 9.502 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 108.409 pessoas,  com salário  médio


mensal de 2 salários mínimos. Cerca de 99,8% da população reside na área urbana


do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.391 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 28,8% (-


563 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.787  processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até outubro, a  demanda processual  desta Vara do Trabalho deverá


ficar  em  torno  de  1.578 processos,  sinalizando  um  acréscimo  em  relação  ao


exercício anterior.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  01.10.2018  a  30.09.2019,  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o


seguinte  desempenho: 113º  lugar,  entre 664 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual; 19º lugar entre 32 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; 3º


lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 214 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes


nesta Vara do Trabalho comparecem habitualmente à unidade e realizam audiências


de segunda a sexta-feira, em sistema de revezamento por turnos (segunda a quinta-


feira) e semanal (sexta-feira), assiduidade considerada condizente com a demanda


processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


estão  sendo  designadas  para  datas  próximas,  muito  embora  o  prazo  médio  de


entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao rito ordinário ainda


esteja acima da meta fixada pela Corregedoria Regional, que é de 180 dias, como


se verá adiante.
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2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


Tipo


Inicial 314 26,17 1,47


Instrução 150 12,50 0,70


Una 0 0,00 0,00


ATC Conhecimento 0 0,00 0,00


ATC Execução 68 5,67 0,32


Média 532 44 2


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na unidade


Média Diária de 
Audiências na unidade


Últimas Audiências Designadas – 2ª VT de Aparecida de Goiânia


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Inicial dezembro/2019 dezembro/2019


Instrução dezembro/2019 dezembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 07.11.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


62


119


36


74


34


57


36
47


2ª VT de Aparecida
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


87


277


61


307


63


325


67


225


2ª VT de Aparecida
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2015
2180


607


877


1954
2037


660


871


1.391


1.814


695 696


1.315 1.378


532 579


2ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


515


181


393


110


300


123


194


73


2ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


40


30


43


28


38


18


42


20


2ª VT de Aparecida
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2016 6


2017 20


2018 28


2019 400


454


TEMPO MÉDIO 157 DIAS


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 05/11/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
1/


11
/2


01
9 


09
:3


5:
54


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


16
31


0/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
03


93
47


48
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT APARECIDA DE GOIÂNIA
2856/2019 - Quinta-feira, 21 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 12







As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um efetivo controle do


prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito sumaríssimo, sempre em


patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado pela Corregedoria Regional.


No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito  ordinário,  percebe-se uma sensível  redução desse


prazo no exercício 2019, já estando próximo da meta regional de 180 dias. Segundo


os dados estatísticos extraídos do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da


Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito


sumaríssimo,  que  era  de  36,43  dias no  ano  de  2017,  foi  reduzido,  em  2018,


passando  para  33,85  dias,  tendo  sido  alterado  neste  exercício  (até  o  mês  de


outubro) para 36 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 73,67 dias


em 2017 para 57,11 dias em 2018, chegando a 47 dias em outubro deste ano. No


tocante ao prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a


solução do processo), os referidos relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o


prazo de  61,23 dias em 2017, sofreu um ligeiro acréscimo em 2018, chegando a


62,86  dias,  e,  em 2019  (até  o  mês  de  outubro),  passou  para  67  dias;  no  rito


ordinário, a média passou de 307,18 dias em 2017, para 324,75 dias em 2018, com


significativa baixa em 2019 (até o mês de outubro) para  225 dias. A análise do


estoque  da  unidade  (Processos  sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo


correcionado observa fielmente a ordem cronológica dos processos ajuizados.


Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia obteve excelente desempenho no cumprimento da Meta 1 em


2018, com percentual de 141,7% (1.391 processos recebidos e 1.814 solucionados),


culminando na redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento, de


28% em 2017, para 18% ao final do exercício de 2018.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 105,8%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente). Traduzindo em números, a 2ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia iniciou  635 e baixou  618 execuções, o que culminou em


uma taxa de congestionamento de 70%, acima da média do Regional no mesmo


ano.  O  Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  desse  bom


desempenho da unidade,  encareceu às  Excelentíssimas Juízas que aqui  atuam,


bem como ao corpo de servidores  da Secretaria,  que continuem observando as


orientações contidas na Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo, apenas,


uma maior inclusão em pauta de processos da fase executória para tentativa de


conciliação.
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Taxa de Congestionamento (%)


66


72
70


63


2ª VT de Aparecida
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


580


674


586
535 525


591
635


665
618


574


685


590


2ª VT de Aparecida
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 152.038 protocolizações no período de dezembro/2018 a setembro/2019, o


que a  colocou na condição de paradigma,  no  grupo de Varas do Trabalho com


movimentação processual similar. Além disso, segundo informações prestadas pela


direção  da  unidade,  são  utilizados, ainda,  os  seguintes  convênios:


RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE


–  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS  SALDOS  E


EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO DE CLIENTES


DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do Relatório de Correição). O


Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas e servidores pela efetiva


utilização  das  ferramentas  postas  à  disposição  juízo  na  fase  executória,  razão,


certamente, do bom desempenho da unidade, conforme anotado no tópico anterior.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  430  processos com  dados


cadastrais  das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações


incompletas ou erradas nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o


Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se


excluídos  todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  85 registros nessa


condição. O Desembargador-Corregedor  concedeu à Secretaria da Vara o prazo


de  15  dias  para  que  verifique  a  necessidade  de  regularização  dessas


informações  nos  sistemas  SAJ  e  PJe,  a  teor  do  que  dispõe  o  OFÍCIO-


CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar nas nos textos das decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além


dos  esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social, da


possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem


como a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob


pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, §


6º do PGC (item 7.2 – 3 e 6 do Relatório de Correição)


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto a necessidade de certificar os feriados, o rito pelo qual tramita


o processo e o magistrado prolator da sentença (item 7.2 – 24 e 27 do Relatório de


Correição).


Esta recomendação foi atendida.


7.3 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto


à necessidade de fazer constar de todas as publicações, nas ações de execução


fiscal, o número das CDA's respectivas (item 7.2 – 11 do Relatório de Correição); 


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.4 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


(item 7.2 – 14 do Relatório de Correição);


 Esta recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.5 A redução  do  prazo  médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito ordinário, atualmente em  324 dias, para patamares
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inferiores a 180 dias, adequando-se à meta da Corregedoria Regional, bem como à


média do grupo de Varas do Trabalho com movimentação processual similar;


 Esta  recomendação  foi  parcialmente  atendida, com  significativa


redução do prazo nesse exercíco. Nada obstante, como ainda permanece acima da


meta estabelecida pela Corregedoria Regional, a recomendação será  reiterada no


item 8.1.4.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar nas atas/decisões homologatórias de acordo e     nos textos das decisões  


condenatórias  de  pessoas  jurídicas,  além  dos  esclarecimentos  acerca  da


importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da  necessidade  de


envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 6º do PGC (item 7.2 – 4 e 7


do Relatório de Correição);


8.1.2 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto


à necessidade de fazer constar de todas as publicações, nas ações de execução


fiscal, o número das CDA's respectivas (item 7.2 – 13 do Relatório de Correição);


8.1.3 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de
17
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15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


(item 7.2 – 16 do Relatório de Correição); e


8.1.4 A continuidade das providências adotadas pelo juízo, visando a redução


do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam


no rito ordinário, atualmente em 225 dias, conforme anotado no item 5.3 desta ata,


buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição); 


8.2.2 Que a  Secretaria  observe que o andamento correto  a ser  lançado no


sistema  PJe  quando  há  determinação  nos  autos  de  aplicação  da  prescrição


intercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT, é o movimento “Arquivados os autos


provisoriamente” e não “Suspenso o processo por execução frustrada”,  conforme


verificado nos processos constantes do item 7.2 – 12 do Relatório de Correição.


Destarte,  o  Desembargador-Corregedor  determina  à  unidade  que  realize  a


revisão de todos os processos que se encontrem nessa situação, submetendo,


quando necessário, o processo à apreciação judicial;


8.2.3 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação do Ministério Público do Trabalho das audiências iniciais e/ou sentenças


proferidas (item 7.2  – 22 do Relatório de Correição); 


8.2.4 O  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema  PJe,  dos  valores


decorrentes da  custas recursais, nos termos do  artigo 163 do PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 23 do Relatório de Correição; e


8.2.5 Que a Secretaria  da Vara,  uma vez apto para julgamento o processo,
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providencie,  no  prazo  legal  1  (um)  dia,  segundo  o  artigo  228  do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos para julgamento após o encerramento da instrução processual (item 7.2 –


31 do Relatório de Correição).  A propósito disso, o Desembargador-Corregedor


registrou  que o procedimento  ora  constatado compromete  gravemente  os  dados


estatísticos de produtividade dos magistrados desta Vara do Trabalho, além de inibir


a verificação, pela Corregedoria  Regional,  das pendências processuais acima do


limite legal. 


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de 12 (doze)


servidores  efetivos,  incluindo  o  Diretor  de  Secretaria,  não  possuindo  claro  de


lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018,  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  recebeu  1.787 processos. O


ANEXO  III  da  Resolução  63/2010 do  CSJT  prevê,  para  as  unidades  com


movimentação  entre  1.501  e  2.000  processos  ao  ano,  um  quadro  de  11  a  12


servidores  (descontados  os  2  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-


Corregedor  registrou  que a  unidade  possui  um quadro  de lotação adequado  ao


aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018,  a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o
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percentual de  141,7% no cumprimento dessa meta (1.391 processos recebidos e


1.814  solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (115,8%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas que atuam na


unidade pelo excelente resultado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 974 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 755 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 178 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  106,4%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou as magistradas pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de 65,6%, muito acima da média regional. Em 2018, o índice


de acordo foi de 46,8%, resultando no não atingimento da meta.


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida)


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  635  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  618  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  105,8%,  desempenho


considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A 2ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia  possuía  11  ações  coletivas


distribuídas até 31/12/2015 pendentes de solução, as quais foram julgadas em 2016,


atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 102%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  magistradas  da  unidade  pelo


atingimento da meta.
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Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  51  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 36 processos


e julgou 46, totalizando 41 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de 121,9%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou as magistradas pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 2ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em 2016 foi de 181 dias.


Conforme anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de


2018, foi de 198 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida no período) 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a outubro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  104,4% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  parabenizou  as  Excelentíssimas  Juízas  atuantes  na  unidade  pelo


resultado parcial alcançado.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 859 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 749 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente
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exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  outubro,  a  unidade


solucionou mais 98 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o percentual  de  105,70%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou as


magistradas pelo resultado parcial alcançado, encarecendo, todavia, a continuidade


na solução preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 54,37%, acima da média regional. Até o mês de outubro


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 51%, atingindo,


para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  112,55%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  às


Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar a continuidade dos esforços necessários


para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a outubro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  97,84% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  exortou  as  magistradas,  com auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a


seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase


executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste


exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar, até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia julgou, até o final de 2018, 1 das 3


ações  coletivas  distribuídas  até  31/12/2016  pendentes  de  solução.  No  presente


exercício, a unidade já solucionou os 2 processos remanescentes, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102,04%.  O
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Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas da unidade pelo resultado


alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período)


A unidade  possui  31  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de outubro, a unidade recebeu mais 21 processos e julgou 39, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  217%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas pelo excelente resultado


parcial alcançado, exortando-as, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguirem


dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que  figurem  como  parte  os


maiores litigantes. 


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 2ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em 2017 foi de  195,25


dias.  No  presente  exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de


outubro, o prazo médio desta unidade foi 141,64 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se com as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados


colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a oportunidade de registros


de  considerações  reputadas  relevantes.  As  magistradas  agradeceram  a


oportunidade  e  disseram  não  haver  nada  a  acrescentar.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros:


12.1 A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou forte queda na


demanda processual no exercício de 2018, certamente em decorrência da Reforma
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Trabalhista,  com  redução  de  28,8%  no  volume  de  ações  protocoladas  (-563


processos).  Para  este  exercício,  considerando  a  movimentação  processual  de


janeiro a outubro, a unidade deverá registrar demanda processual superior a 1.500


processos,  sinalizando  um  acréscimo  em  relação  ao  exercício  anterior  (1.578


processos,  conforme item 4  desta  Ata). A ordem cronológica  no julgamento  dos


processos é rigorosamente observada pelas magistradas titular e auxiliar, conforme


se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos


processos submetidos ao rito sumaríssimo, até o mês de outubro de 2019, era de 67


dias, abaixo do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de 90 dias. Nada


obstante, o Desembargador-Corregedor recomendou às magistradas titular e auxiliar


que  continuem envidando  os  esforços  necessários  visando  a  redução  do  prazo


médio de duração dos processos submetidos ao rito ordinário  (225 dias até o mês


de outubro desse exercício) para patamares inferiores a 180 dias. Foi recomendado,


ainda, às magistradas desta Vara do Trabalho, a prolação de sentenças líquidas,


conforme Recomendação nº 4/CGJT, já noticiada pela Corregedoria Regional por


meio do ofício-circular  nº  6/2019,  tendo o  Desembargador-Corregedor  ressaltado


que esse procedimento não é obrigatório, mas de grande importância na fase de


conhecimento por emprestar agilidade à fase de execução. Ademais, a prolação de


sentenças  líquidas  constitui  procedimento  aferido  pelo  Eg.  Tribunal  Pleno  nos


processos  de  promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da


Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição realizada na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar a atual demanda processual, não havendo claro de lotação. Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelas  magistradas  titular  e  auxiliar.  Embora  tenha  se


constatado  o  não  cumprimento  de  algumas  recomendações  da  Corregedoria


Regional,  o Diretor  de Secretaria,  Sidney Rodrigues Pereira,  tem se empenhado


para manter a regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria da Vara, o que tem


contribuído  para  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita  correcional.  A


impressão desta Corregedoria Regional parece ser a mesma do público externo, já


que na última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a 2ª Vara do Trabalho


de  Aparecida  de  Goiânia  foi  bem  avaliada  nos  quesitos “cordialidade  no


atendimento”,  “clareza  e  precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”,


“rapidez e facilidade de acesso às informações”, “rapidez na solução dos processos”


e  “atuação  dos  magistrados”.  Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor
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parabenizou  as  magistradas  e  toda  a  equipe  de  servidores,  na  pessoa  de  seu


Diretor,  pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres,


encarecendo  especial  atenção  às  recomendações  registradas  nesta  ata,


notadamente aquelas objeto de reiteração;


12.3  Requereu  especial atenção da Secretaria da Vara no atendimento das


solicitações emanadas da Corregedoria  Regional,  por  meio  do  PA nº  7593/2014


(Auditoria Permanente),  conforme Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que


contribuirá, sobremaneira, para a regularidade dos trabalhos neste juízo;


12.4           O Desembargador-Corregedor registrou que as correições ordinárias são


realizadas  de  forma  integrada  com  a  Gerência  de  Saúde/Setor  de  Assistência


Psicosocial, na análise da Pesquisa de Clima Organizacional realizada em todas as


unidades administativas e judiciárias do Tribunal. Nesse sentido, o Desembargador-


Corregedor  conversou  com o  Senhor  Diretor  de  Secretaria  acerca  dos eixos  de


desfavorabilidade  registrados  na  aludida  pesquisa,  realizada  nesta  unidade  no


exercício de 2018, com o intuito de levantar as formas e estilos de gestão, a atual


organização do trabalho, distribuição de tarefas, planejamento de rotinas, etc., no


intuito de aprimorar a gestão da Secretaria; 


12.5 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  as


Excelentíssimas  Juízas  Eneida  Martins  Pereira  de  Souza,  Titular,  e  Fernanda


Ferreira,  Auxiliar,  bem como todos os  servidores  da Secretaria,  pelos  resultados


apurados nesta visita correcional e, notadamente, pela valiosa contribuição dada no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça para a Justiça do Trabalho em 2018. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6, tendo ficado bem próximo de atingir a meta 3,


com grau de cumprimento aferido em 99,7%. A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 dessa ata,


desempenho considerado bom pelo  Desembargador-Corregedor,  e  que rendeu à


unidade o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2018,  na categoria  BRONZE,


instituído  no âmbito  do TRT18 pela Portaria  Conjunta TRT 18ª  GP/SGJ/SCR Nº


887/2018, em  solenidade  realizada  no  dia  22/02/2019,  na  sede  do  Tribunal.  A


propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou as magistradas e servidores


da  unidade  a  seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas


nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em 2019,


observando-se fielmente as orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada
25
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a correição às 18:30 horas do dia 18 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região


26


Goiânia, 21 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE


SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CEJUSC JT18 – APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


Nos dias 18 e 19 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região, Daniel Viana Júnior, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos, foram  recepcionados  pela


Excelentíssima Juíza  Coordenadora  do CEJUSC,  Fabíola  Evangelista  Martins,  pela


Secretária-executiva  e  demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição


ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em  04  de  novembro  de  2019,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.  Esta correição


ordinária abrange o período compreendido entre 01/11/2018 a 31/10/2019.


O  edital  nº  55/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


2837/2019,  em  24  de  outubro  de  2019,  na  página  2,  tornou  pública  a  correição


ordinária.


1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em face da Política Judiciária Nacional


de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder Judiciário


Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016, do Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de


Solução de Disputas - CEJUSC JT, através da Resolução Administrativa nº 29/2017,


ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,  funcionamento  e  competência.  As


atribuições  do  Juiz  Coordenador  e  do  Secretário-executivo  também  encontram-se


regulamentadas  na  referida  Resolução.  O  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia  foi


instalado em 28.05.2018 pela  PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018. O Centro


tem legitimidade para atuar em processos de 1º e 2º graus de jurisdição.
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2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas –  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com a


magistrada, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Aparecida de Goiânia e a AGATRA –


Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da


Correição Ordinária nessa Unidade,  através dos Ofícios TRT/SCR Nº 309 e 310,


expedidos  em  04  de  novembro  de  2019.  Na  oportunidade,  compareceu  o  Dr.


FRANCISCO SENA DA SILVA – OAB/GO – 27612 (Presidente da Subseção da


OAB em Aparecida de Goiânia), por ocasião da posse das magistradas integrantes


do Conselho Deliberativo do CEJUSC de Aparecida de Goiânia.


4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS
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O  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia atua  precipuamente  na  realização  de


audiências iniciais  para as Varas do Trabalho de  Aparecida de Goiânia,  visando


sempre a conciliação. As Varas de Aparecida de Goiânia possuem jurisdição sobre


os  municípios  de:  Aparecida  de  Goiânia  (sede  da  jurisdição),  Bela  Vista  de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 27% (de 455.657 para 578.179 habitantes1 em 2019). O


município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2017, o


município de Aparecida de Goiânia possui 9.502 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 108.409 pessoas,  com salário  médio


mensal de 2 salários mínimos. Cerca de 99,8% da população reside na área urbana


do município. 


5 ESTRUTURA FÍSICA 


O CEJUSC de  Aparecida de Goiânia é composto de 3 salas para atendimento ao


público e 1 sala de espera com painel eletrônico. No espaço físico do Centro ainda


funciona  os  setores  de  atermação  e  correspondências.  A unidade  dispõe  dos


seguintes recursos tecnológicos:


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 11


Notebooks 0


Impressoras 1


Multifuncionais 1


Fax 0


Digitalizadora 0


Leitores óticos 0
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6 GESTÃO AMBIENTAL


7 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O CEJUSC de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de 4 (quatro) servidores,


incluindo a Secretária-executiva, possuindo 2 claros de lotação. 


8 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – APARECIDA


DE GOIÂNIA E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, as 03 varas do trabalho


existentes na localidade aderiram ao Centro.


4


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DESENVOLVIDAS


Conscientização quanto ao consumo racional de água, a fim de evitar desperdícios


Consumo racional de energia elétrica X


X


Impressão de documentos utilizando, sempre que possível, a frente e o verso do papel


Aproveitamento de papel usado como rascunho X


Utiliza copos/xícaras de vidro/louça (pelo público interno) em lugar dos descartáveis X


Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela Unidade


Plantio de árvores/arbustos e preservação dos recursos vegetais existentes


OBSERVAÇÕES FEITAS PELA DIREÇÃO DA UNIDADE


Energia elétrica - após desocupada a sala é feita revisão e desligados equipamentos e luzes.


Papel - aproveitamento como rascunho e coleta seletiva. 


Utilização do correio eletrônico, malote digital e mensagens instantâneas em softwares 
homologados pelo tribunal em substituição à correspondência impressa


Correspondência - somente por meio eletrônico, mensagens instantâneas em softwares.


Copos/xicaras de vidro/louça pelo público interno e copos descartável fornecidos de forma individualizada para público 
externo por meio da recepção.


NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO


IONECI MARIA DE ABREU GUIMARÂES Secretária-Executiva FC-04 Requisitada


GILSON OZANAN TEIXEIRA Conciliador FC-04 Efetivo


LUCCA RODRIGUES LOYOLA Estagiário


VANESSA ROSA PEREIRA DE LIMA Estagiária
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Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o


CEJUSC opera de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h. A pauta de segunda a


quinta-feira é de processos das varas do trabalho, com designação de audiências no


período  de  08h  às  11h45  e  das  13h  às  14h30.  Às  sextas-feiras,  a  pauta  é  de


processos  em  trâmite  na  fase  executória,  com  designação  de  audiências  entre


13h30 e 15h30. O Centro realizada em média 14 audiências por dia e sempre com a


supervisão de um magistrado.


9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA E


ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO (ICONc)
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21
24


41


30


24 24


19


23
20


18


22


33
35


46


36 36


32


28
26


24


34
32


Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência - Por Rito
1ª VT de Aparecida de Goiânia 


sumaríssimo ordinário
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62
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47
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27


39
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50


58


Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência - Por Rito
2ª VT de Aparecida de Goiânia 


sumaríssimo ordinário
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* Dados referentes ao período de novembro/2018 a outubro/2019 (e-Gestão).


* Dados referentes ao período de novembro/2018 a outubro/2019 (e-Gestão).


** ICONc com base na Meta 3.
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33
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37


24
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31


26


Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência - Por Rito
3ª VT de Aparecida de Goiânia 


sumaríssimo ordinário


27


40


25


Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência – TOTAL
1ª, 2ª e 3ª VT de Aparecida de Goiânia
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* Dados fornecidos pela unidade em 12.11.2019.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  revelam  uma  tendência  de


uniformização do prazo médio de designação de audiências iniciais entre as Varas


do  Trabalho  adesas  ao  CEJUSC,  notadamente  se  confrontados  os  gráficos  que


retratam o referido prazo de forma mensal com aquele que demonstra os dados


relativos  ao período correcionado  em sua  integralidade,  não obstante  os  prazos


registrados para a 2ª Vara do Trabalho ainda estarem acima da média das demais


Varas.  Segundo informações colhidas junto à unidade,  o  motivo da discrepância


pode ter  sido os períodos de gozo de férias  pelas magistradas titular  e  auxiliar,


quando ocorre audiências apenas em um turno.


Nesse sentido, as audiências estão sendo designadas para datas próximas, com


prazo exíguo a partir do protocolo da ação, em consonância com as metas regionais


fixadas pela Corregedoria Regional e, notadamente, com o princípio constitucional


da razoável duração do processo. 


O índice médio de acordos realizados pelas 3 (três) Varas do Trabalho integrantes


do  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia,  no  período  correcionado,  é  de  50,68%,


considerando as regras de cálculo da Meta 3 do CNJ, desempenho considerado


excelente  pelo  Desembargador-Corregedor  e  para  o  qual  em muito  contribuiu  a


atuação do Centro Judiciário. 
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Data das últimas  audiências designadas 


1ª VT de Aparecida 27/11/19


2ª VT de Aparecida 16/12/19


3ª VT de Aparecida 18/11/19
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10 ESTATÍSTICA


Analisados  os  dados  estatísticos  fornecidos  pela  unidade,  constatou  o


Desembargador-Corregedor que, em média, são realizadas 14 audiências por dia.


Durante  o período correcionado,  foram realizadas um total  de  3.251 audiências,


culminando em 814 processos com acordos homologados e 186 processos extintos.


Ademais,  o  valor  total  dos acordos ao longo do período correcionado foi  de  R$


5.428.497,93 e o percentual de acordos foi de aproximadamente 25%, ressaltando


que o índice refere-se ao total  de acordos realizados pela unidade em razão do


montante recebido, sem exclusão dos processos arquivados e desistências.


Durante  o  período  correcionado,  o  CEJUSC de  Aparecida  de  Goiânia  participou


ativamente das semanas nacionais de conciliação e execução promovidas pelo CNJ


e CSJT, obtendo os seguintes resultados: XIII Semana Nacional de Conciliação (5


a 9 de novembro de 2018): processos em pauta – 100; acordos realizados –  23;


valores  homologados  –  R$  262.286,54.  5ª  Semana  Nacional  da  Conciliação


Trabalhista (de 27 a 31 de maio de 2019):  processos em pauta –  170; acordos


realizados – 41; valores homologados – R$ 1.038. 670,81. 9ª Semana Nacional de


Execução Trabalhista (16 a 20 de setembro de 2019): processos em pauta – 48;


acordos realizados – 16; valores homologados – R$ 244.455,39.


O Desembargador-Corregedor,  embora  reconhecendo  que  a  situação  econômica


vivenciada pelo país atualmente não revela um cenário favorável para o incremento


das conciliações, encareceu à Excelentíssima Juíza Coordenadora, com auxílio do


seu corpo de servidores, que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada. 
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Mês Valor % Acordo %Soluções


Novembro 18 127 40 4 44 R$ 245.052,12 31,49% 3,15%
Dezembro 13 103 39 5 44 R$ 651.614,80 37,86% 4,85%


Janeiro 19 82 23 3 26 R$ 135.228,38 28,05% 3,66%
Fevereiro 20 233 71 15 86 R$ 514.783,42 30,47% 6,44%


Março 18 199 48 9 57 R$ 256.811,89 24,12% 4,52%
Abril 19 487 94 22 116 R$ 487.093,21 19,30% 4,52%
Maio 22 437 121 33 154 R$ 961.462,61 27,69% 7,55%
Junho 19 281 75 13 88 R$ 371.327,00 26,69% 4,63%
Julho 23 331 74 17 91 R$ 482.435,55 22,36% 5,14%


agosto 22 294 62 21 83 R$ 325.640,25 21,09% 7,14%
setembro 21 325 63 22 85 R$ 421.106,71 19,38% 6,77%
outubro 22 352 104 22 126 R$ 575.941,99 31,52% 6,25%


Total período 236 3251 814 186 1000 R$ 5.428.497,93


Média/meses (12 meses) 19,67 270,92 67,83 15,50 83,33 R$ 452.374,83 25,04 30,76


Dias com 
audiência 


iniciais – 1º 
grau


Audiências 
/mês


Acordos / 
mês


Extinçõe
s de feito 


/ mês


Soluções 
processo


s /mês
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11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE


GOIÂNIA,  NÃO são  cumpridas  as  disposições  dos  artigos  76  e  81  do  PGC,


porquanto  as  atas  homologatórias  NÃO contêm  as  orientações  acerca  das


obrigações  previdenciárias,  especialmente  quanto  à  necessidade  da  entrega  da


GFIP,  nos termos do art.  177,  do  mesmo diploma normativo (processos:  ATOrd-


0011028-23.2019.5.18.0082;  ATOrd-0010538-98.2019.5.18.0082;  ATSum-0010406-


41.2019.5.18.0082;  ConPag-0011399-21.2018.5.18.0082  e  ATSum-0011346-


40.2018.5.18.0082); 


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, constatou-se a utilização de conta


PARTICULAR para  pagamento  dos  acordos  homologados  (processos:  ATSum-


0011036-37.2018.5.18.0081; ATSum-0011083-74.2019.5.18.0081; ATSum-0011075-


97.2019.5.18.0081;  ATOrd-0011028-23.2019.5.18.0082;  ATSum-0010406-


41.2019.5.18.0082;  ATSum-0011482-37.2018.5.18.0082;  ATSum-0010964-


10.2019.5.18.0083;  ATSum-0010694-83.2019.5.18.0083  e  ATSum-0011058-


55.2019.5.18.0083); 


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO  DE  APARECIDA DE  GOIÂNIA,  constatou-se  que  é  lançado,  no


sistema PJe, o movimento “Homologada transação”, quando o movimento estatístico


próprio é “Homologado o acordo em execução ou em cumprimento de sentença”,


nos casos de acordo realizado na fase de execução ou após prolação de sentença,


de  modo  que  não  retrata  com  exatidão  o  movimento  processual  fidedigno,


DESCUMPRINDO o disposto no artigo 49 do PGC e no artigo 26, inciso V, alíneas


“b” e “f”  da  Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral  da Justiça do


Trabalho (processos:  ATSum-0011036-37.2018.5.18.0081;  ATSum-0010200-


30.2019.5.18.0081;  ATSum-0010710-43.2019.5.18.0081  e  ATOrd-0010953-


21.2018.5.18.0081); e


11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se  a  padronização das
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atas, no que diz respeito ao cabeçalho, indicando que a audiência foi realizada no


CEJUSC  (processos:  ATSum-0011036-37.2018.5.18.0081;  ATSum-0010200-


30.2019.5.18.0081;  ATOrd-0011028-23.2019.5.18.0082;  ATOrd-0010538-


98.2019.5.18.0082;  ATSum-0011346-40.2018.5.18.0082;  ATSum-0011058-


55.2019.5.18.0083;  ATSum-0011154-70.2019.5.18.0083  e  ATSum-0010973-


69.2019.5.18.0083).


12 RECOMENDAÇÕES


12.1 Os processos colocados em pauta no CEJUSC devem ser submetidos


exclusivamente ao(s) magistrado(s) escalado(s) para atuar(em) na unidade no dia


e turno da realização das audiências,  preservando-se,  na medida do possível,  a


observância ao princípio do juiz natural; 


12.2 Que a Excelentíssima Juíza Coordenadora, com o auxílio da Secretária-


executiva  do  CEJUSC,  oriente  os  conciliadores  atuantes  no  Centro  a  registrar


integralmente em ata as informações constantes do artigo 79 do PGC, notadamente


aquelas previstas no  §1º (CPF/CNPJ das partes, etc.), salvo quando tais dados já


estiverem presentes nos autos. Nada obstante, constatando o servidor a falta dos


dados e não sendo possível colhê-los de imediato, o Juiz deverá garantir à parte


prazo  para  apresentação  dos  documentos,  sem  prejuízo  da  continuidade  da


audiência,  nos termos do  §3º do referido artigo.  Isso porque,  a  ausência destas


informações  prejudica  sobremaneira  a  veracidade  das  informações  contidas  nas


certidões que são expedidas às partes,  via  on line,  dificultando, ainda,  a regular


tramitação dos processos na fase executória;


12.3 Que os magistrados escalados para atuação no CEJUSC lá permaneçam


até o término das audiências, abstendo-se de atuarem à distância. A Resolução nº


174/2016, do CSJT, que dispõe sobre a atuação dos Centros Judiciários de Métodos


Consensuais de Solução de Disputas  – CEJUSC-JT,  à qual  devem se submeter


todos os órgãos aos quais atribuídas as atividades de mediação e conciliação na


Justiça  do  Trabalho,  dispõe  em  seu  artigo  6º  que:  “Os  Tribunais  Regionais  do


Trabalho criarão Centro(s)  Judiciário(s)  de  Métodos Consensuais  de  Solução de


Disputas – CEJUSC-JT, unidade(s) do Poder Judiciário do Trabalho vinculado(s) ao


NUPEMEC-JT,  responsáveis  pela  realização  das  sessões  e  audiências  de


conciliação  e  mediação  de  processos  em  qualquer  fase  ou  instância,  inclusive


naqueles pendentes de julgamento perante o Tribunal Superior do Trabalho. § 1º. As
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sessões  de  conciliação  e  mediação  realizadas  nos  CEJUSC-JT  contarão  com


presença  física  de  magistrado,  o  qual  poderá  atuar  como  conciliador  e


mediador  e  supervisionará  a  atividade  dos  conciliadores  e  mediadores,


estando  sempre  disponível  às  partes  e  advogados,  sendo  indispensável  a


presença do advogado do reclamante.” Vê-se, portanto, que a presença física de


magistrado na sede da unidade durante a realização das audiências é imposição


que não admite qualquer tipo de contemporização e/ou flexibilização, não podendo


ser suprida por posterior ratificação por magistrado dos atos então praticados, ou


mesmo ter  a  supervisão  física  substituída  por  qualquer  outra  proporcionada  por


quaisquer meios telemáticos, ainda que seja por videoconferência;


12.4  A observância  às  disposições  contidas  nos arts.  76  e  81  do  PGC,


fazendo constar  nas atas  homologatórias  de acordos,  além  dos esclarecimentos


acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da


necessidade  de  envio  de  informações  à  Previdência  Social,  da  possibilidade  de


parcelamento  do  débito  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de


expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 6º do


PGC, conforme apurado no item 11.1 desta ata; e


12.5 Que  a  unidade  observe  que  o  andamento  correto  a  ser  lançado  no


sistema PJe, nos casos de acordo realizado na fase de execução ou após prolação


de  sentença,  é  o  movimento  “Homologado  o  acordo  em  execução  ou  em


cumprimento de sentença” e não “Homologada transação”, conforme verificado nos


processos constantes do item 11.3 desta ata.


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com  a  Excelentíssima  Juíza  Coordenadora,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  A  referida  magistrada  agradeceu  a


oportunidade e disse não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-


Corregedor fez os seguintes registros: 
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13.1 As atividades afetas ao CEJUSC de Aparecida de Goiânia estão sendo


bem desempenhadas pela Juíza Coordenadora e  sua equipe de servidores, com


estrita  observância  dos  prazos  legais  e  regulamentares,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor parabenizou todos os seus integrantes pela qualidade


da atividade judicial prestada, bem como pelo comprometimento e operosidade no


desempenho de seus misteres. Ademais, o Desembargador-Corregedor enalteceu a


relevante atuação do CEJUSC como importante mecanismo de solução dos litígios


trabalhistas  por  métodos  consensuais,  proporcionando  aos  magistrados  e


servidores, com seu ambiente singular, uma maior disponibilidade de tempo para


dialogar com as partes, prestigiando a autonomia da vontade e possibilitando maior


êxito  na  solução  dos  conflitos  de  forma  célere  e  menos  onerosa  para  os


jurisdicionados;


13.2     Registrou, ademais, o Desembargador-Corregedor que, nesta data, tomaram


posse as magistradas integrantes do Conselho Deliberativo do Centro Judiciário de


Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Aparecida de Goiânia – CEJUSC


APARECIDA DE  GOIÂNIA,  a  saber:  FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS,  como


Presidente  do  Conselho  e  Coordenadora  do  CEJUSC  –  Aparecida  de  Goiânia;


ENEIDA MARTINS  PEREIRA DE  SOUZA ALENCAR  e  NARA BORGES  KAADI


PINTO  MOREIRA,  como  representantes  do  juízes  titulares;  e  FERNANDA


FERREIRA, como representante dos juízes substitutos. Esteve presente, ainda, o Dr.


FRANCISCO SENA DA SILVA – OAB/GO – 27612 (Presidente da Subseção da OAB


em Aparecida de Goiânia);


13.3 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Coordenadora,  Fabíola  Evangelista  Martins,  e a Secretária-


executiva,  Ioneci  Maria  de  Abreu Guimarães,  bem como todos os  servidores do


CEJUSC de Aparecida de Goiânia, pela valiosa contribuição dada no desempenho


do Tribunal  em relação às metas nacionais  e específicas  fixadas pelo Conselho


Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas


fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, tendo ficado bem próximo de se cumprira meta 3,


com grau de cumprimento aferido em 99,7%. A propósito disso, o Desembargador-


Corregedor  concitou  a  magistrada  e  servidores  da  unidade  a  seguirem  se


empenhando na busca pelo atingimento das metas nacionais e específicas fixadas


pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as
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orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas do dia 19 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 21 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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